
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" O2OI2O22.SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n' 5712022

OBJETO: Sistema de Contratação de empresa especializada em fomecimento Íuturo e

parcelado de doces, salgâdos, refrigerantes e sucos destinados atender as necessidades
dos eventos realizado pela Prefeitura Municipal de Pacatuba e seus Partícipes. Confbrme
especificações mínimas. quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I -

Termo de ReÍ'erência- do Edital;

Aos 02 dias do mês de Dezembro do ano de 2022, O MUNICíP|O DE
PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, etravés da PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o
n'13.112.22210001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/No,

Centro - PACATUBA - Sergipe, neste ato representado pela Prefeita Manuela
AIME|dA MArtrNS, ORGÃO GERENCIADOR, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL, como ORGÃOS
PARTICIPANTES, e a empresa QUITERIA GLEIDE DE ARAUJO
SANTOS3í091571520, inscrita no CNPJ sob o nr.13.941.41210001-78, com
sede RUA PADRE EVENCIO GUIMARAES, 15, CENTRO, PACATUBA/SE,
CEP:49970-000, neste ato, representada pelo S(a). QUITERIA GLEIDE
ARAUJO SANTOS, (brasileira), (casada), (empresária), portadoÍ da Cédula de
identidade RG 00.673.879-6- SSP/ SE, inscrito no CPF/MF sob o no
310.915.7í5-20, residente e domiciliado na RUA PADRE EVENCIO
GUIMARAES, 15, CENTRO, PACATUBA/SE, CEP:49970-000, e, daqui por
diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na
forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e suas alterações
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n'8.666, de 21 de junho de 1993, e
alteraçÕes posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja
minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de .1g93,

mediante as seguintes condiçôes:

I. DO OBJETO

^

1.1. A presente Ata tem por objeto o sistema de contratação de empresa especiali zada em
fomecimento futuro e parcelado de doces, salgados, refrigerantes e sucos destinados
atender as necessidades dos eventos realizado pela prefeitura Municipal de pacatuba e
seus Partícipes. conforme especificações e exigências estabelecidas noanexo I do Edital
do Pregâo Eletrônico sP.P n" 20/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de preços;

I'

2. DA VTNCULAÇÁO AO EDTTAL
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2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pregão Eletrônico
para Registro de Preços n" 2012022 e seus Anexos, o qual é paÍe integrante e
complementar, vinculando-se, aind4 a proposta do Fomecedoi Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

3.1. A presente Ata de RegisÍo de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

21.1. os preços registrados são R|188.308,00 (cento e oitenta e oito Mil rrezentos e
Oito Reais). conforme Anexo L

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao orgão Gerenciador convocar os
Fornecedores registrados paÍa negociar o novo valor.

4.2.1 caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o órgão Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustradã a negociação e
convocar os demais fornecedores visaldo a igual oportunidade de negociação.-

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de preços, os preços não serão
reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas fedeiais aplicáveis a
espécie.

4.4. o diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo orgão Gerenciador a época da abern*a da proposta.
bem como eventuais descontos por ela concedidos serâo sempre mantido., inclusir. se
houver prorrogação da validade da Ata de Registro de preços.

s. Do CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRADOS

5.1. o orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado qualdo:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6'2' o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e aampla defesa' será formarizado poi despácho au'pRrrpmuRA MLTNICIPALPACATUBA - Sergipe.
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6.3 o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha compromeier a perfeita execução, àecorrentes de caso
fortuito ou de Íbrca maior devidamente co.p.ouudos.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7. I . A publicação do extrato da Ata de Registro de preços deverá de realizada na Imprensa
oficial, na lorma prevista no Arr. 15 § 2" da Lei n g.666/93,até o quinto dia útil áo mês
subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO óRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - Gerenciar a Ata de Registro de preços:
II - Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
Ill - emitir paÍeceres so_bre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto

ao acompanhamento e fiscalização do fomecimento, a exigência à. .oràiçõ.,
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estaberecidas na ata. no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - Assegurar-se de que os preÇos registrados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo compaÍativõ dos preços praticados pelo tercaào;

vI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos p.eço,
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nu Àtu'd.
Registro de Preços;

vII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor
Registrado:

VIII - a fiscalização exercida pelo órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
fomecimento.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

I - Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições dehabilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Relistro a. pi.çàr;
II - comunicar ao Gerenciador quarquer probleáa ocooiào nu á*ecução do objetoda Ata de registro de preços;

aros em

registro

IIi - atender aos chamados go 9.g19 Gerenciador, visando efetuar repeventuais erros cometidos na execução do ãb;eto da ata de registro de preços; 
,

IV - Abster-se de transferir direitos.ou obrigações decoúentes da ata dede preços sem a expressa concordância do o.gao cã."r.ãà*.

@
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

I(). DO FORNECINTENTO

10.1. O fomecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as

solicitações da Secretaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do

Fundo de Saúde de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento no termo de

referência do edital.

I 0.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante
à inclusão dos seus preÇos no sistema de registro, sem p§uízo das sanções previstas no

art. 8l da Lei n'8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de

empenho pela ADJUDICATÁRIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Relerência devem ser entregues no

Almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL PACATUBA. situada à Praça 3l de

março, 39 - Centro PACATUBA.
10.5 Os materiais deverão ser entÍegues, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte.
10.6 No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus

Anexos a ADruDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida
pela Autoridade Competente. sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata

de rcgistro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das

contidas na pÍoposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de
conformidade. verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da
proposta comerciall
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital
e Termo de referência:
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação
da ata de registro, sem prej uízo da aplicação das sançôes cabíveis;
10. I I A obrigação do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão
gerenciador;
10. l2 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

ll. Do ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALIZAÇÃO

. \1!*u do que dispõe o arligo 67 da Lei n" 8.666/93, fica designado o(a) Sr(a).
GETMA HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na Secretariã Uuniàipa'je
Adminis*ação, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de
Preços. e o sr' LAERTE BISpo pATRrcIO, lotado no almoxarifado da pieleitura
Municipal de pacatuba, a sra. LEIDIENE sILvA sANTos, lotada na secretaria
Municipal de Assistência de pacatuba e o Sr. ERTBALD0 Blspo FILHo. totuao nnAlmoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, pa.u a.o.p*À_, f;;il#;;;;;;
a execução dos serviços prestados
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

A fiscalizaÇão de que trata este item. não exclui nem reduz a responsabilidade da

licitante vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante de

ação ou omissão. culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou preposÍos:

A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o

período de vigência do contrato, para representá-la.

12. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

fornecimento. recusaÍ-se a fomecer o obj eto licitado, apresentar documentação falsa

exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver

, pioportu, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude hscal, ficará impedida de

liiitai e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo

das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, enos de execução' mora

no Íbmecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas conigíveis;

Ii) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado'

sobre o valor registrado em atraso;

III) multa compensatória./indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

lomecimento do ob.ieto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro:

IV) multa de 0,5% (zero r'írgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos

anteriores. sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do

órgào gerenciador (via intemet. fa.x, correio ou outro), ate cessaÍ a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar

conr a Prefeitura Municipal de PACATUBA;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seia

promovida a reabilitação. na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de

recusar a execução. de acordo com sua conveniência e opornrnidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.

Vlll) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do
prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes" poderá
implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades
cabíveis:

IX) oconida a rescisão pelo motivo rehocitado, o ORGÃO GERENCIADOR
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro to aÍt.24.
XI. da Lei Federal no 8.666/93. observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para
Íbmecimento ora registrados;

Sre

_t

.,---ã. \
Lj9



ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

.. X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão eras serem compensadai pero Dápartamento Fináceiro ào órgãogerenciador, por ocasião do pagamento dos valores deviàos, nos termos ao. a.tr. :i1. o380 da Lei no 10.406, de 10 dejaneiro de 2002 (Código Civil);
. xl) na impossibilidade de compensação, nãs,termos da alínea anterior ou.inexistindo pagamenro vincendo a ser ràarizaáo pero oRGÀo õe naúi-r^õón. ãr.ainda, sendo este insuficiente para possibiliàr a compensação de valores, aADJUDICATÁRIA será notificú a recolher aos cofre, do Erario u rn,p"nar.i,
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, contadà da data
do recebimento, pela ADJUDICATÁRia, do comunicado formai da i."irao a.i,niti"l,
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplióadas cimulativamente. ou nâo.
de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo 

.das 
multas não poderá exceder, cumulativamente, a

lloÁ(d.ez por cento) do valor registrado;
XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhidano prívo Mriximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, ,"ra 

"oú.uJojudicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta cLAUSULA são autônomas e a apricação deuma não exclui a de ouÍa e nem impede a sobreposição de outras sanções fre;ü ;;Lei Federal no 8.666, de 21 dejuúo de 1993, 
"o-.uà, alterações.

- xvII As penalidades serão apricadas, garantido sempre o exercício do direito dedefesa' após notificação endereçaaa À anruoTcarÁnrÁ, assegurandoJhe o prazo de 5(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridàe superior, ;";;;r-;;da tei.

I3. DA PUBLICAÇÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de preços deverá de rearizada naImprensa-oficial, na forma prevista no Art. 15-§ z. aÀrii * S.eae'z,;ié ú;il;;útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

14. DAS DrsPosrÇoEs GERATS
14 l' Independente de sua transcrição, o editar e seus anexos, principalmente a propostade preço e os docuntentos da proposta e da habilitação apresentados pelo FomecedorRegistrado no pregão fará partedeita Ata de negist oãfr"ços.

15. DO FORO
l5 l Para dirimir. na esfera rudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro dePreços será competente o foro da Comarca o" ú*idpiã de pACATUBA. estado deSergipe.

E para firmeza e como prova de. assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada apresente ata de Íegistro de preços que, lida e achadu.onfoã", e assinada em 3 (trôs) vias,de igual teor e-forma. pelos signàtário. a.rt. lnri-..rto e pelas testemunhas abaixo

ffiff:fl1] 
tendo sido arquivadà um via na c";i;;;""anente de ricitaçao dásie
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Paç 3oI
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

PACATUBA/SE,02 de Dezembro de2022

nruNrcÍpro DE pACATUBA
Órgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita municipal

RosrvAN r A ror,$#h,?hrE LEMos
FLINDO MLTNICIPAL DE SAÚDE

Gestora do. Fundo Municipal de Saúde
Orgâo participante

I§J
FAUST

FLINDO MLINICIPAL
Gestora do F

LO SANTOS
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA
undo Municipal de Assistência Social

Orgão participante

W&w,r"el^ó
QUITERIA GLEIDE DE ARAUJO SAIITOS3IO9T57I52O

QUITERIA GLEIDE DE ARAUJO SANTOS
FORNECEDOR REGISTRADO
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MUNICIPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'57

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 2OI2O22

PROCESSO LICITATORIO 20

LICI

No d a 02 de De?emb,o de 2022 no(â)n u*rciProi'.:i;11#::,:.; ,:l[f]J::Xll]:liíÍlT?lJ"'r?[.Y:"'#]ffi#,']:3fi:;i'?:*''
:e,i])"iillilll,l'"X",:Jf:,8üJ§i# ;:"''"""""á" "r"i 

**osta(s) dá(s) empresa(s) abaixo quâriícáda(s)

Fornêcedor: OI,|ÍERIA GLEIDE DE ARÀUJO SANÍOS 3109t571520 CiIPJ: l3 94t irí2000í-78

RêpÍesêntante: QUITERIA GLÉlDE DE ARAUJO SANÍOS

Íêlefone: (79) 9905'1687

Email: GLEIDESALGADOS2022@YAHOO 
COM

EndeÍêqo: R pâdre evencio guimaÉes 015'centro Pacatuba _ SE - 49970-000

v ltsm Dsscrlçâo ouanÚdade' Unidads liaÍca Mod€lo

cocA-coLA

Preço unitáíio

R$ 9.85 R$2 955 00

ReÍrigeíante de 2 litros em diversos

sâboÍes.

Suco de Ííutas êm diverso§

saborês.

Bolinho de queiio e Prêsunto- com

50 s.

Bolo caseiro de aroz foÍnecido Por

quilo

3OO OO UND COCA -COLA

300 oo LÍ IN NATURA

250,00 KG

R$ 8 36 RS2 508 00

RS 1.46 R$7 300 00

R§ 29.00 R57 250 00

RS 34.00 RS8 500 00

R$ 33,50 RS8 375 o0

R$ 50 30 R$15 090 00

R§ 5.20 R$26 000 00

RS 5.10 R$10 200 00

RS 2,20 RS11 0oo oo

R$ 1,50 RS3 000 00

RS 1 80 RS5 400 00

2

3
s o0o.oo uND FABRICAÇÃo PRoPRIA cASElRo

250,00 KG FABRtcAÇÃoPRoPR|A cASElRo

FABRIoAÇÃoPRoPR|A cASElRo

4

5

6

Bolo câseiío de macaxeirâ

íornêcido Por quilo

!,g

Bolo caseiro de milho Íomecido PoÍ

qúilo.

Bolo confeilado e recheãdo em

diversos recheio§ Por quilo'

10 Câchoío qúente comPlelo_Pâo

salsicha hol dog. molho. milho'

batata palhâ embalado em sacola

plástica âPropriâda. entregue em

caixa téÍmica.

11 Caniica de milho veÍde- caselra

copo de 'lOOg cada canjica'

13 Coxinha com recheio de írango

com 30 g

14 Docê -tipo surpresa cle uva

lamanho P

2so,oo KG FABRICAÇÃoPRoPRIA cASElRo

300,00 KG FABRICAÇÃOPROPRIA CASEIRO

5 OOO.OO UNO FABRICAÇÃO PROPRIA CASEIRO

5 OOO OO UND FABRICAÇÃO PROPRIA CASEIRO

2 o00.oo uND FABRICAÇÃo PRoPRIA cASElRo

15 Doce - tipo bÍigadeiÍo tradicional-

tamanho P

3 000.00 uND FABRICAÇÃo PRoPRIA cASElRo

[^Âü

Pá§

I

CASEIRO

2 OOO OO UND FABRICAÇÃO PROPRIA CASEIRO

1



Item DescÍição

16 Doce - tipo tÍuÍas de chocolate

kmanho P'

17 Empada com recheio de frango'

com 50 g

ÍtodGlo
unidade lúerca

UND FABRICAÇÃO PROPRIA CASÉIRO

Ouantidâde'

5 000,00

PrêQo

T0rar; R$ 100 J00 00

RS 4 45 R$8 900 00

R$ 1 95 RSg 750 o0

R$ 1.65 R58 2s0 00

R$ 3,52 R§7 O4o o0

18 wlilho verde cozido espiga_in

;atuÍâ, dêscascada e limpa de 1"

oualidade, gÍau médrc de

amadurecimento PróPrio Para o

consumo cozido'

Pamonha de milho vêíde_ caseiÍa

pesando 10og cada Pâmonha'

Pâstêl de fomo com recheio de

came 509.

Pastel de fomo com recheio de

queijo e Presunto 509'

Rissoles com re'cheio de íÍango

com 509.

Salgado tiPo: toíla com Íecheio de

kango tamanho grande

aProximadamente 35 Íalias

Satqado tiPo minr sanduiche

net;ral Íecneio de Patê de Íango'

ou salamnho ou Píesunto e qullo'

âlíace, lomate tamânho P'

Salada de írutas em copo de 200

ml.

5 OOO.OO UND FABRTCAÇÃO PROPRIA CASEIRO

2 ooo.o0 ÚND FABRICAÇÃOPROPRA 
CASEIRO

2 oo0.0o UND FABRICAÇÁOPROPRIA 
CASEIRO

3 OOO.OO UND FABRICAÇAO PROPRIA CASEIRO

3.OOO.OO UND FABRICAÇÃO PROPRIA CASEIRO

5 OOO,OO UND FABRICAÇÂO PRÔPRIA CASEIRO

300 oo UND FÀBRICAÇÃOPROPRIA 
CASEIRO

2 OOO OO UND FABRICAÇÃO PROPRIA CASÉIRO

2OO.OO UNO FABRTCAÇÃO PROPRA CASEIRO

19

21

RS 1 40 R$4 200 00

R$ 1.40 R§4 2oo oo

R$ 1,57 R§7 850 0o

R§ 3 80 RS7 600 0o

R$ 7.90 R$1 580 00

R$ 71,20 R$21 360 00

23

21

25

26

27

Íotal; Ri 188.308,00

i:"ffi':rrã§:xffir:*:ffi:,nüffi:T#l[T:"o::l#"'** 
"s 

obÍisaÉes e condiçôê§ descíitas na minuia da Ata de ResisÍo de PÍeços e na

A vâlidâde desta Ata de RegistÍo de Prêços é até OZtZ2oZi a contar do diaq2!121z,22 '

A píêsênte Ata de Registro de Píeços âÉs lidâ e achada coníoíme é essrnâd" 
H.]""

[^^"};4=
IANUELLA ALi,ÉIDA ÍúARTINS

-'.,;;m"
Gestora doÍundo Mr'rnicipal dê Saúdê

Órgão PaíticiPante

(»

,^ffiíffi--
,,,"oo ,u,r,airoi o' *slsrÊNcla soclal- ot PAcaruBA

'"''7Ir,"rJ" t,"o" 
"unicrpàl 

de l.sÉtêncrâ socral

AJa/L,u/" út/4

CPá.

r 3.941.412/000',l'78

l+/v )


